
INDICAÇÃO nº 138/2025 

 
 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito Municipal 

 

No exercício de suas funções e na forma regimental, a 

Vereadora que abaixo subscreve 

 

INDICAM 

 
Ao Poder Executivo, para que avalie a possibilidade de 

designar a Secretaria de Turismo como responsável pela decoração de Natal e Páscoa no 

município, enquanto a Secretaria de Educação e Cultura, em conjunto com o Departamento 

de Cultura, assuma a organização dos eventos comemorativos dessas datas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação justifica-se pela importância da 

organização e planejamento adequado das festividades de Natal e Páscoa, que possuem 

grande relevância cultural, social e econômica para o município. A Secretaria de Turismo, 

por sua expertise na valorização da cidade e no incentivo ao turismo local, tem plenas 

condições de assumir a responsabilidade pela decoração temática, garantindo um 

embelezamento harmonioso e atrativo para moradores e visitantes. 

Por outro lado, a Secretaria de Educação e Cultura e o 

Departamento de Cultura possuem experiência e estrutura para desenvolver programações 

artísticas e culturais que valorizem o espírito natalino e pascal, promovendo eventos que 

envolvam a comunidade, incentivem a participação popular e reforcem as tradições locais. 

Dessa forma, essa divisão de responsabilidades permitirá 

que as festividades sejam organizadas de maneira mais eficiente e estratégica, fortalecendo 

o turismo, estimulando a economia local e proporcionando momentos de lazer e celebração 

à população. 

Diante disso, a presente indicação tem por objetivo sugerir 

ao Poder Executivo que, no uso de suas atribuições legais, avalie a viabilidade dessa 

proposta, visando o aprimoramento da organização dos eventos e decorações festivas no 

município. 

 Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos- PR,  

em 21 de março de 2025.  

 

 

Silvana Aparecida Dal Molin Aline Constantino 

 

 

Cledimar Boaretto Daniela Alberton 

 

 

João Marcos Martins Moreira 

 

 


